
B O L E T I M 
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

(Decreto n. 21.076, de 24 de fevereiro de 1932) 

ANO I RIO DE JANEIRO, 27 DE AGOSTO DE 1932 N. 10 

ASSINATURAS — VENDA AVULSA 

Brasil: 

Por ano 60$000 
Por semestre 30$000 

Para repartições e funcionários: 
Por ano. . . 48$000 
Por semestre 24$000 
Venda avulsa 5300 
Número atrazado $400 

e mais $100 por exercício. 

Exterior: 
Por ano 96?000 
Por semestre. . , 48$000 

Para Departamentos Oficiais: 
Por ano , 78S000 
Por semestre 39$000 

Portaria n, 96 da 3 de agosto de 1932, do Diretor Geral 
da imprensa Nacional. 

TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTIÇA 
ELEITORAL 

Data dá instalação — 20 de maio de 1932. 

Presidente —• Ministro Hermenegildo Rodrigues de Barros. 

Vice-Presidente — Ministro José Soriano de Souza F i lho . 

Procurador Geral — Desembargador Renato de Carvalho Ta
vares. 

'Juizes efetivos — Ministro João Martins de Carvalho Mourão, 
e desembargador José Linhares, Drs. Affonso Penna J ú 
nior, Prudente de Moraes Filho e Affonso Celso. 

Juizes substitutos — Ministros Eduardo Espinola e Plinio Ca
sado; desembargadores Leopoldo de Lima e Arthur Colla-
res Moreira; Drs. José Miranda Valverde, Levi Fernandes 
Carneiro, Alceu de Amoroso Lima e Francisco Carneiro 
Monteiro de Salles. 

Nota — O ministro José Soriano de Souza Filho acha-se l i 
cenciado, estando substituído pelo ministro Eduardo Es
pinola . 

— O D r . Francisco Carneiro Monteiro de Saltes foi desi
gnado por decreto do Sr . Chefe do Governo Provisório, d;e 8 
de agosto corrente, nos termos da letra c, parágrafo 2 o do ar
tigo 9 o do decreto n . 21.076, <fe 24 de fevereiro de 1932 (Có
digo Eleitoral) — Diário Oficial de 16 de agosto de 1932. 

A T A 

13a SESSÃO ORDINÁRIA, EM 20 D E AGOSTO DE 1932 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, 
PRESIDENTE 

A's nove horas, presentes os juizes: ministros Eduardo 
Espinola e Carvalho MOurão, desembargadores José Linhares 
e Renato Tavares, doutores Affonso Penna Júnior, Prudente 
de Moraes Filho e Affonso Celso, abre-se a sessão. E ' lida, 
posta em discussão e- sem debate aprovada a ata da sessão 
anterior. O' Sr. presidente comunica ao Tribunal a instalação 
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Amazonas, e haver 
sido recebido o titulo de nomeação do Dr . Francisco Car
neiro Monteiro de Saltes, para juiz substituto do Tribunal Su
perior, que vem preencher a vaga deixada pelo Dr . Hugo Gu-
tierrez Simas cuja dispensa fora concedida em sessão de 4 do 
junho findo. Em seguida publica os acórdãos referentes aos 
processos ns, 22, 24, 25, 28, 30, 31 e 32. O Sr. Carvalho Mou
rão apresenta ao Tribunal o oficio do presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado do Paraná comunicando nova al
teração do plano de divisão em zonas determinada pela su
pressão de um município e a probabilidade de novas alte
rações pelo mesmo motivo, e vota para que seja aprovada a 
alteração ora comunicada e para que seja publicado o plano 
assim alterado, (processo n. 16), procedende-se de igual modo 
nas alterações sucessivas. O Sr. José Linhares manifesta-se 
contrário a essas supressões de municípios feitas parcelada-
mente, pois trazem comb conseqüência a alteração do plano 
de divisão em zonas e, por conseqüência, retardam o inicio do 
alistamento. O Sr. Affonso Penna Júnior . externando-se da 

-mesma forma, propõe que o Tribunal represente ao Governo 
sobre a conveniência de não serem feitas modificações par
celadas na divisão administrativa ou judiciaria dos Estados. 
E' aceito, unanimemente, pelo Tribunal o voto do relator com 
o aditivo proposto pelo Sr. Affonso Penna Júnior . O Sr. Car
valho Mourão relata o processo n . 37 (sobre os vencimentos 
dos identificadores), e vota no sentido de que, os identificado
res nomeados e empossados, de acordo com o decreto n. 21.485, 

.de 7 de junho do corrente ano, somente a contar do primeiro 
dia do mês imediatamente anterior ao da respectiva posse tem 
direito aos vencimentos, nos termos do artigo primeiro, pará
grafo terceiro, do citado decreto. O Tribunal aprova, unani
memente, o voto do Sr. Carvalho Mourão. O Sr. José Linha
res relata o processo n . 38 (consulta do Tribunal Regional do 
Estado do Ceará). Quanto ao primeiro item, propõe aguardar 
a remessa do plano da divisão em zonas do território do Es
tado para sé. pronunciar a respeito; quanto ao segundo item 
da consulta vota para que O juiz municipal reconduzido com 
garantia de vitaliciedade possa exercer dentro do termo do 
sua jurisdição iguais atribuições eleitorais ás que exerce o 
juiz de direito (Código Eleitoral, art. 30); quanto ao terceiro 
item, é de parecer que uma zona eleitoral poderá conter mais 
de um juiz eleitoral ainda que isto seja de algum modo in 
conveniente e só recomendável quando fôr de todo necessário 
ao serviço de alistamento (Código Eleitoral, art. 30, § I o ) ; f i 
nalmente, propõe que se reconheça direito á percepção de 
subsidio dos juizes municipais .togados e aos.leigos, que exer
çam as funções de juizes preparadores nas comarcas, muni
cípios ou termos em que não existam juizes nas condições pre
vistas no art. 30, do Código Eleitoral (art. 32, do cit. Cod.). 
As duas primeiras conclusões do relator são aprovadas, unani
memente; a terceira, contra o voto do Sr. Carvalho Mourão 
e a quarta e última contra o voto do Sr. Eduardo Espinola. 
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O Sr, Affonso Penna Júnior, relata o processo n. 33, consulta 
sòbrè a incompatibilidade 'do exercício de juiz do Tribunal 
Eleitora} com o desempenho de comissões do Governo), e vota 
no sentido de que não existe incompatibilidade entre o exer
cício da judicatura eleitoral e o desempenho ' de • comissões 
para as quais tenha sido nomeado pelo Governo sem entrar 
no exame dà legalidade de tais nomeações. G' Tribunal aceita, 
unanimemente o voto do relator. O Sr. Prudente de Moraes 
Filho, relata o processo n. 34 (consulta do Tribunal Regional 
da Paraíba, sobre o compromisso de Juiz do Tribunal Regional 
que exerce cargo demissivel ad nutum), ee vota j io sentido de 
que o cidadão que exerce cargq demissivel ad nutum, embora 
não o exercesse na data do sorteio ou da organização da lista, 
não pôde ser admitido a prestar o compromisso de juiz de 
Tribunal Eleitoral. W aceito, unanimemente o voto do relator. 
O Sr. Carvalho Mourão apresenta em nome da comissão os 
modelos necessários á qualificação á inscrição, até a expedição 
dos títulos e os apresenta a Mesa para providenciar sobre sua 
publicação e distribuição pelos juizes. O Sr. José Linhares 
propõe"'que os modelos sejam aprovados nesta mesma sessão, 
por se tratar de matéria de grande urgência. Aprovada essa 
proposta.o Sr. presidente declara, então que vai suspender 

• a sessão pelo espaço de dez minutos para que os juizes possam 
examinar os modelos apresentados pela comissão encarregada 
de elaborá-los. E ' suspensa a sessão ás dez horas e dez mi 
nutos. Reaberta, ás dez horas e vinte minutos, o Sr. Carvalho 
Mourão pede a palavra para declarar que se sentia na obri-

» gação de externar perante os seus colegas e para conhecimento 
de todos os que se esforçam para que o Brasil retorne dentro 
do mais breve prazo possível ao regimen da lei, o resultado a 
que chegara do estudo acurado que fizera da lei eleitoral. 
Como membro da comissão encarregada de estudar os meios' 
e as providencias necessárias á boa execução do Código Ele i 
toral, procedera a um exame minuciono das disposições desse 
Código e convencôra-se sinceramente que êle era apto a rea
lizar a regeneração política de que tanto carecia o país . Não 
se trata de uma obra de idealistas de difícil ou impossível 
realização prática, nem é trabalho utópico de sociólogos que 
na sua elaboração se esquecessem do meio para o qual le
gislavam. Ao contrário, a lei é .boa, é* viável e é, mesmo, de 
fácil execução. Os que a consideram irrealizavel na prática, 
não se lembram de que todo mecanismo novo, do qual não se 
tem conhecimento sinão através da noticia descritiva ou gra
fica de seu funcionamento, parece extraordinariamente com
plicado e duvidosas as vantajens de seu emprego; vendo-se, 
porém, trabalhar esse mecanismo nos admiramos da simpli
cidade do seu manejo e dos resultados que produz. Tal é o 
que se dá com o Código Eleitoral. As numerosas exigências, 
as modificações profundas, a adopção de um sistema cOmple-
nou mais simples ò alistamento, reduzindo ao mínimo a in -
tamente diferente do da antiga lei, tornam aparentemente com
plicado o Código Eleitoral: mas na realidade este Código tor-
tervenção do eleitor. As instruções para a execução do ser
viço de qualificação e inscrição são as mais claras possíveis 
e simplificaram grandemente o serviço dos cartórios eleito
rais. A identificação eleitoral, que parece difícil, '• não apre
senta as dificuldades da identificação criminal, e pode ser 
aprendida em oito dias por um homem de mediana inteligência. 
Aparelhados os Tribunais e cartórios eleitorais com o pessoal e 
o material preciso á bôa execução do serviço que deles se 
.exige, o alistamento poderá ser feito em muito menos tempo 
do que se faria uma revisão conscienciosa do alistamento an
tigo, além de não ser feito o registro cívico de que tanta, 
carecemos. E ' , porém, indispensável que reformas no Código 
Eleitoral não sejam agora feitas pelo Governo, porque tais 
alterações impõem modificações na organização do serviço, nas 

.instruções e nas formulas, com prejuízo do andamento normal 

.do alistamento, cujo prazo já é tão curto. O Sr. José Linha
res, usando em seguida da palavra, diz que embora não com-, 
partilhe esse entusiasmo pelo Código Eleitoral, reconhece que 
o Regimento Geral das Secretarias, JUÍZOS e "cartórios eleito
rais, tal como foi'elaborado pela-comissão, simplificou de tal 
modo o processo de alistamento, que não tem dúvida ser èie 
exeqüível nessa parte, pelo q;ue calorosamente felicita os 
ilustres niembrós .dessa" comissão. São" aprovadas as formulas 
e modelos apresentados pelo Sr. Carvalho Mourão,'declarando 
p Sr. presidente que vai providenciar 'pára a remessa de todos 
os originais e formulas á Imprensa Nacional, para providenciar 
urgentemente sobre a publicação. Passa-sé em seguida, á-dis-
cussão da redação penal do Regimento Interno dos'Tribunais 
Regionais. O.Sr . José.Linhares apresenta diversas emendas, 
sendo votada a mesma redação final até õ artigo quarenta e 
seis. O .Sr. presidente declara que, pelo adeantado da hora, 

-vai encerrar a sessão, e tendo em vista a necessidade'dê ul t i 
mar a redação do • regimento interno 'e á resolução de "outras 
matérias de relevância, já distribuídas," cbnvoca uma sessão 
extraordinária para a próxima quarta-feira, dia 24 do'corrente, 
ás nove horas. Levanta-se a sessão ás onze horas e quarenta 
e cinco minutos. 

JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR 

(Prpcessos de que trata o art. 30 — classe 5a — ' 
do' Regimento Jnternp) 

N . 26 

NATUREZA DO PROCESSO — Telegrama do Tribunal Regio
nal no Estado de Alagoas, consultando sobre o destino a ser 
dado ajo antigo arquivo referente á apuração de eleições fe
derais. 

Juiz RELATOR — O Sr. Affonso Penna Júnior . 

Até que, por 'lei, lhe seja dado novo destino, o arquivo refe
rente' á apuração dás eleições federais deve permanecer 
onde se acha e sob a guarda e responsabilidade das auto
ridades designadas rias leis anteriores 

Acórdão 
VISTOS,' e examinados estes autos de consulta, n. 26, 

do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral no Estado de Ala 
goas . 

Em telegrama de 1° do. corrente, transmite ò presidente 
do Tribunal 'Regional de Alagoas um'a consulta deste sobre o 
destino a ser dado ao arquivo referente á apuração das elei
ções federais, visto terem cessado as atribuições do juiz fe
deral para esse serviço, 'transferidas como foram pelo Código 
Eleitoral aos Tribunais Regionais. 

Acordam' os juizes do Tribunal .Superior responder que, ' 
até que, por lei, lhe seja dado novo destino, deve o arquivo, 
de que se trata, permanecer onde se acha e sob a guarda e 
responsabilidade das autoridades designadas H!as leis ante
riores. -

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, Rio de Janeiro, 
6 de agosto de 1932. — Hermenegildo de Barros, presidente. 
—A. Penna Júnior, relator. (Decisão unanime.). 

NOTA DA SECRETARIA , . - • 
Conforme se verifica da áta da sessão de I o de agosto 

de 1932, do Tribunal 'Regional em Alagoas, e cuja cópia se 
encontra nesta Secretaria, a consulta resolvida pelo acórdão 
supra, foi feita por proposta do juiz federal (membro efe
tivo do Tribunal Regional, ex-vi do-art. 21, n . I,'Letra af io 
Godigo Eleitorado a quem, por força da lei anterior, decreto 
ti. 18.991, de 18 de novembro de 1929, art. 46, competia a 
presidência da junta apuradora. 

Quanto ao antigo alistamento.' tornado sem efeito pelo 
Código promulgado pelo decreto n . 21.Q76, de 24 de feve
reiro, os documentos que instruiram os respectivos processos 
serão restituicíos, sob recibo, independentemente de traslado 
e a requerimento do alistando ou seu procurador, pelos escri
vães dos juízos eleitorais. 

T R I B U N A L R E G I O N A L D E J U S T I Ç A E L E I 
T O R A L D O D I S T R I T O F E D E R A L 

4a SESSÃO ORDINÁRIA, EM 8 D E JUNHO D E 1932 

PRESIDÊNCIA DO SR. DESEMBARGADOR, ATAXJLPHO NÁPOLES _DL' 
PAIVA, PRESIDENTE •> ^ 

Aos oito dias do mês. de j.unho do corrente ano, reali
zou-se, na sala das Câmaras Reunidas da Corte dé Apelação, 
a quarta sessão ordinária do Tribunal Regional Eleitoral do 
Distrito Federal, com a presença de todos os seus membros 
efetivos, sob a presidência do. senhor desembargador Ataul-
pho de Paiva. A sessão foi aberta precisamente ás nove ho
ras da manhã, sendo secretariada, np impedimento do dire
tor da Secretaria, peíp p r / Evaristo 'dá Veiga, que pro-
cedevj á leitura da áta da sessão anterior, cuja redação foi 
aprovada sem'discussão. ' O Sr. presidente comunica que, de 
acordo com o Código Eleitoral e o desejo expresso do Tribu-
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nal, manifestado na sua ultima' sessão, a comissão designada 
para organizar o plano seguinte dos trabalhos, já tomou to
das as providencias e deliberações para podermos entrar 
muito breve nos trabalhos do alistamento. 'Comunica que 
o trabalho do Tribunal, não obstante se reunir coletivamente 
uma só vez por semana, tem sido continuo e permanente no 
tocante a essas medidas, reputadas por todos como urgentes 
e inadiáveis. Diz que todos têm sido inexcediveis no traba
lho, na dedicação e no esforço em prol da organização elei
toral da cidade, afirma que todas as medidas para a conquis
ta destes propósitos foram tomadas . E deve consignar, com 
alegria, que no mesmo sentido se encaminham os. desejos do 
Governo, que, pelo seu ministro da Justiça, tem, reiterada-
mente, apoiado os propósitos do Tribunal. Afirma também 
que, dentro de quinze dias, o Tribunal Eleitoral estará per
feitamente organizado e terá todos os recursos capazes de 
iniciar o alistamento, nas varias zonas do Distrito Federal. 
Para essa obra preliminar de organização, muito deve ao in 
gente esforço dos seus companheiros. Voltando a falar na 
situação do arquivo contendo os processos do antigo eleito
rado, dá noticias da inspeção que os juizes fizeram á sede 
do antigo juizo, onde constataram a ordem, o método, o f i -
chario, a escrituração de todos os documentos. Dessa fôrma, 
ao Tribunal, daqui por deante, caberá, apenas fazer a guar
da desse arquivo para o efeito de pedido de certidões e mes
mo quaisquer informações de que necessitasse o próprio go
verno. Por seu intermédio, fora entregue ao Governo um 
arite-projéto no qual estão consubstanciadas varias medidas, 
das quais depende a mais rápida, eficaz, urgente. e perfeita 
organização do alistamento. Para isso, entre outras provi
dencias, lembrou a creação de mais tres cartórios eleitorais, 
nos quais seriam aproveitados só funcionários em disponi

bilidade, portanto, sem ônus para os cofres públicos, deven
do cada cartório, compreender tres zonas eleitorais. A co
missão incumbida desses estudos de organização preliminar, 
estudou também, a questão da localidade. Pensou, mesmo, 
que, semelhante aos registros de óbitos e nascimentos, esses 
cartórios, para maior comodidadee do próprio eleitorado, de
veriam ficar' nas proximidades dos seus domicílios. Encon
trando, porém, maiores dificuldades, deixou para mais tarde 
o estudo desse aspeto do problema, mesmo porque, em face 
• da lei, o próprio eleitor terá de comparecer ao Gabinete de 
Identificação e, na mesma ocasião, poderá procurar o cartó
r io . Daí, a razão porque ficou assentado, que, na hipótese 
do governo deferir o pedido do Tribunal os tres cartórios f i 
carão localizados na sede do antigo Juízo Eleitoral, cujo pré 
dio com poucas modificações, permitirá, seja feita â  respe
tiva instalação. Diz que os trabalhos para a instalação pro
visória do Tribunal e da sua Secretaria, vão'adiantados e que 
aproxima sessão já deverá ser realizada ;po eaificio da 
Câmara dos Deputados. Pede a palavra o juiz Edgard 
Costa e diz que o Tribunal, nas duas primeiras sessões, 
havia estudado a letra do Código, alvitrado medidas ca
pazes de pôr em execução o mais breve -possível o novo 
processo de alistamento .Tais medidas, com a sua co
laboração chegaram a_ ser consubstanciadas: riúm ánte-pro-

•jefco que, por intermédio do ilustre presidente, íhavia sido 
entregue ao Governo. Estavam os seus colegas, mesmo,; cien
tificados, da simpatia e da boa vontade com que foram re
cebidas todas as'suas sugestões. Entretanto, até o momento, 
pão conhecia os termos do decreto transformando em lei 
essas medidas propostas. Não sabe a razão dessa demora,' 
que, provavelmente, terá sua explicação. Para que não seja 
retardada á obra eleitoral, mesmo porque marcada já estava, 
para três de maio de mil novecentos e trinta e três, a eleição 
da Constituinte, desejava propor que o presidente-desembar
gador Ataulpho de Paiva, dirigindo-se ao Sr. ministro da 
Justiça, indagasse de S. E x . s i o ante-projetõ, nos termos 
de sua redação, seria ou não sancionado pelo Chefe do Go
verno. Neste último caso, o Tribunal, com os próprios re
cursos do Código em vigor, organizará o seu serviço, na me
dida do possível. Salientava que• seria uma obra imperfeita, 
èm prazo tão exiguo e com tão poucos recursos materiais. 
O juiz desembargador Vicente Piragibe fala em apoio ás con
siderações do seu colega Dr . Edgard Costa. Em seguida, o 
procurador Fernandes Júnior, declara que, ao Tribunal com
pete obedecer os termos da lei em vigor. 'Si o Tribunal Su
perior, aceitando p pensamento do ministro Carvalho .Mou

r ã o , resolvera alvitrar av> Governo a marcação da data para 
p inicio dos trabalhos de alistamento, éra porque a lei, nesse 

^particular, não estava clara, não era positiva. Nessas "con
dições, pensa que o Tribunal local não pôde tomar a inicia
tiva do alistamento sem que fosse cVmhecido o decreto do 
Governo, "uma vez que todos estavam na dependência deste". 
Além disso, o Tribunal não poderia sobrepor a sua vontade á 
decisão do Superior Tribunal. O juiz desembargador Moraes 

Sarmento apoia o seu colega Dr . Edgard Costa, nos seus al-
vitres, para o mais rápido e perfeito alistamento. Reconhece 
que. as~ medidas sugeridas são absolutamlente necessárias. 

Mas si elas não vierem,, entende que o Tribunal deve seguir 
as determinações- do Código em vigor e, em conseqüência, 
deve instalar-se de acordo com os _recursos que esta lei lhe 
deu, não lhe cabendo responsabilidade pela não rapidez do 
processo eleitoral. -Diz que a letra do Código deixa vêr, que 
ao Tribunal Superior está afeto o suprimento de qualquer-
deficiência da lei . O Tribunal Superior já resolveu que o 
inicio do alistamento não pôde ficar ao arbítrio judicial. Re
presentou ao Governo, pedindo a decretação do inicio do alis
tamento. Entende, por isso, que o Tribunal Regional não 
deve dar inicio a esse alistamento, sem o pronunciamento do 
Governo a respeito. G' juiz Dr.-Octavio Kelly ponderou que 
o que competia ao Tribunal, como órgão judiciário eleitoral 
era executar o Código até onde permitisse o seu texto. Certo, 
com o intuito de desenvolver o pensamento do legislador e 
atender - a serviços unicamente deste distrito, o Sr. presi
dente, por delegação do Tribunal, entendeu-se com o senhoi' 
ministro da Justiça, levando-lhe sugestões a serem apre
ciadas, oportunamente, pelo Governo. Pensa, entretanto, quu 
o Tribunal não poderá ficar no impasse de aguardar tais mo
dificações, cumprindo prosseguir nos seus trabalhos com a 
organização dos cartórios eleitorais, ato conseqüente á já 
feita divisão de zonas e designação de juizes. Apoiado esse 
ponto de vista, ficaram todos acordes em que na próxima 
sessão seriam tomadas as medidas complementares para de
finitiva instalação dos referidos cartórios. Nada mais ha
vendo, a tratar, o Sr. presidente, suspende os trabalhos,-mar
cando para a próxima sessão, o "dia dezesseis do corrente mês, 
ás nove horas da manhã no edifício da Câmara dos Depu
tados. E para constar mandei lavrar a presente ata que vai 
por mim assinada. — Evaristo Ferreira da Veiga. — Ataul
pho Nápoles de Paiva. ' 

RELAÇÃO DO PESSOAL NOMEADO PARA OS CARTÓRIOS* ELEITORAIS, 
• CREADOS PELO DECRETO N . 21.660, DE 20 DE J U N H O DE 1932 

1." circunscrição 
Escrivão — Dr . Carlos Waldemar de Figueiredo. 

Escreventes: 
1. -José Manoel de Freitas. 
2. Hamilton-de Souza. 
3. Antônio Botelho Fi lho . 
4. Appeles Almeida de Barros Faria. 
5. George Luiz Rudge. 
6. Zeyna Moreira Guimarães. 
7. Elisa Rosalia de Villeroy. . - . 

2a circunscrição 
Escrivão — Dr . José Pinheiro de Andrade. 

Escreventes: ^ »..- — 
1. Alcino Teixeira de Mello. 
2. Clovis Bulcão Vianna. 
3. Ivane Evaristo de Oliveira. 
4. Ephrem Pereira de'Moraes. 
•5. Evaldo da Silveira Serpa. 
6. Jandyra de Carvalho Gonçalves. 
7. Máxima de Alvarenga. 

3." cicunscrição 
Dr. Hannibal Porto. Escrivão 

Escreventes: . - t 

1. Cid Vellez. ; ' " -s 

2. Manoel José Pereira Dias de Andrade Júnior . 
3. João Manoel de Aguiar. - - *' , n ~ f 

-4. Alfredo Ferreira da Silva. -, * . 
5. Guilherme Marcondes. Medeiros. ' "• "' ' 

' 6. Henriqueta Stepple. . . : 

7. Ezelina, Vieira . 

EDITAL ' 

O desembargador Ataulpho Nápoles de 
Paiva, presidente do Tribunal Regional da Jus
tiça Eleitoral do Distrito Federal, etc.: 

Faz saber aos que o presente edital virem, 
ou dele tiverem conhecimento, que, por delibe-
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ração deste Tribunal em sessão de 29 do mês 
ultimo, em cumprimento ao disposto no art. I o 

do decreto n . 21.660, de 20 de julho próximo 
passado, foram agrupadas nas três circunscri-
ções seguintes as nove zonas em que dividira o 
território deste distrito, para os efeitos do alista
mento eleitoral, e em observância ás regras f i 
xadas pelo Tribunal Superior para as mesmas 
distribuiu os novos of icios creados e fez as indi
cações relativas á sede dos juizes e cartórios de 
qualificação, na fôrma abaixo: 

Primeira circunscrição . . 

I a zona — Distritos municipais de Cande
lária, S. José, Santa Rita, Sacramento, S. Do
mingos e Ilhas — Juiz, o juiz de direito da I a 

Vara Criminal — Palácio da Justiça — Rua 
D . Manoel, 29 — Escrivão, o do I o oficio de 
qualificação, Dr . Carlos Waldemar de Figuei
redo. Sede do cartório, Avenida Mem de Sá 
n . 152, I a sala. A identificação será feita na 
filial do Gabinete de identificação, á Avenida 
Mem de S á n . 152. 

2 a zona — Distritos municipais da Gloria, 
Santa Tereza, Santo Antônio e Ajuda — Juiz, 
o juiz de direito da 2 a Vara Criminal — Palácio 
da Justiça — Rua D . Manoel n . 29 — Escrivão, 
o do I o oficio de qualificação, Dr . Carlos Wal
demar de Figueiredo. Sédè do cartório, Ave
nida Mem de Sá n . 152, I a sala. A identificação 
será feita na filial do Gabinete de Identificação, 
á Avenida Mem de Sá n . 152. 

3 a zona — Distritos municipais da Copa
cabana, Gávea e Lagoa — Juiz, o juiz de direito 
da 3 a Vara Criminal — Palácio da Justiça — 
Rua D . Manoel n . 29 — Escrivão, o do I o oficio 
de qualificação, Dr . Carlos Waldemar de F i 
gueiredo — Sede do cartório, Avenida Mem de 
Sá n . 152, I a sala. A identificação será feita na 
filial do Gabinete de Identificação, á Avenida 
Mem de Sá n 152. 

Segunda circunscrição 

4a zona — Distritos municipais de Santa 
Ana, Gamboa, Espirito Santo e Rio Comprido 
— Juiz., o juiz da 4a Vara Criminal — Palácio 
da Justiça — Rua D . Manoel n . 29 — Escri
vão, o do 2 o oficio de qualificação, Dr . José 
Pinheiro de Andrade. Sede do cartório, á Ave
nida Mem de Sá n . 152, 2 a sala. A identificação 
será feita na filial do Gabinete de Identificação, 
á Avenida Mem de Sá n . 152. 

5 a zona — Distritos municipais de Enge
nho Velho, S. Cristóvão e Tijuca — J u i z , , o 
juiz de direito da 5 a Vara Criminal — Palácio 

da Justiça — Rua D . Manoel n . 29 — Escri
vão, o do 2 o oficio de qualificação, Dr . José 
Pinheiro de Andrade. Sede do cartório, á Ave
nida Mem de Sá n . 152, 2 a sala. A identificação 
será feita na filial do Gabinete de Identificação, 
á Avenida Mem de Sá n , 152. 

6a zona — Distritos municipais de Andarai, 
Engenho Novo e Meyer— Juiz, o juiz da Vara 
de Registros Públicos — Palácio da Justiça 
— Rua D . Manoel n . 29 — Escrivão, o do 
2 o oficio de qualificação, Dr . José Pinheiro de 
Andrade. Sede do cartório, á Avenida Mem de 
Sá n . 152, 2 a sala. A identificação será feita na 
filial do Gabinete de Identificação, á Avenida 
Mem de Sá n . 152. 

Terceira circunscrição 

7a zona — Distritos municipais de Piedade, 
Inhaúma, Irajá e Penha — Juiz, o juiz da 
7a Vara Criminal — Palácio da Justiça '— Rua 
D . Manoel n . 29 —- Escrivão, o do 3o oficio 
de qualificação, Dr . Hannibal Porto. Sede do 
cartório, Avenida Mem de Sá n . 152, 3 a sala. 
A identificação será feita na filial do Gabinete 
de Identificação, á Avenida Mem de Sá n . 152. 

8a zona — Distritos municipais de Jacaré-
paguá, Madureira, Pavuna e Anchieta — Juiz, 
o juiz da 8a Vara Criminai — Palácio da Jus
tiça — Rua D . Manoel n . 29 — Escrivão, o 
do 3o oficio de qualificação, Dr . Hannibal 
Porto. Sede do cartório, Avenida Mem de Sá 
n. -152, 3 a sala. A identificação será feita na filial 
do Gabinete de Identificação, á Avenida Mem 
de Sá n . 152. 

9 a zona — Distritos municipais de Rea
lengo, Campo Grande, Guaratiba e Santa Cruz 
— Juiz, o juiz da Vara de Provedoria e Resí
duos — Palácio da Justiça — Rua D , Manoel 
n . 29 — Escrivão, o do 3o oficio de qualifi
cação, Dr . Hannibal Porto. Sede do cartório, 
Avenida Mem de Sá n . 152, 3 a sala. A identi
ficação será feita na filial do Gabinete de Iden
tificação, á Avenida Mem de Sá n . 152. 

E para os efeitos legais, mandou expedir o 
presente edital que será afixado no edifício, sede 
do Tribunal, e publicado no Roletim Eleitoral, 
por três vezes, de acordo com a resolução do 
Tribunal Superior Eleitoral. Dado e passado 
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos dezesseis 
dias do mês de agosto de mil novecentos e trinta 
e dois. Eu, Pedro de Freitas Gonçalves de 
Castro, chefe de secção, no impedimento-do 
secretário, o escrevi. — Ataulpho Nápoles de 
Paiva. 
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